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r\i\' PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N"O2l /202

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FT]NDO MT'MCIPAL DE SAÚDE DE CAPELÀ IX)
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n" I 1.28ó.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búh, neste ato representado pelo, Si. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal. doÍavante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa
CARTEIJAI\ SOUSA ARAUJO inscrito no CNPJ sob o
n' §.9ú.4l7l000l-2t - Rua Carlos Pires Daltro, n". 177.
casao Luiz Eduardo MagalhÃes, Sâo José do Jacuipe, CEP:
44.698{00, Estado da Búiq represenado pelo Sr.
Cartcijan Sousa Araújo, inscrito no CPf n" 994.752.515-53
e CarteirÀ de [dsllirlsde no 892369477 SSP/BA,
dcnorrinandeoe a paÍtiÍ dc agora CONTRÁ,TADO.
Resolvern finnar o presente Termo de Contr'ato, com base na
Dispence de Llcltaçâo no 0171202,/,, regido no que couber
pela Lri Federal n' l4.l33l2l e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabsls4idas;

o,:tmr.r rnnam.r. DoüEno
Constitui o objeto do presente conEato a Àquisiçlo de cquipementoe prl? menutenÉo e
qualificação do rtcndmcnto em §aúde Bucd de Secretrrir Munlcipel de Saúde, confoÍme
disposigões s5tqbeleciÍhs na Dispe[sr de Licitrç1o n' 0l7âÍ1i21, autorizagào cmtida nos Processo
Administretivo de a" 017120?/, que independente de tsanscrição integram o presetrte contraro, e
Ancxo Único deste inskuftsnl.o contrdtual.

qámsr* Wxo* -rucrm, m ExDcuÇÃo

O presante contato terá regime de execução do tipo parcelado, cooforme necessidade do uso do
serviço.

cr.tugr.a rmtmr,- us Bilsrf,[Im{lo \e{cul-aEómo

O presente contrato está ünculado ao Processo Administrativo n' 017/2024, Dspensa de
Licitação Íf 01712024, e pÍoposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcríção integram este instrumento contratual.

cr.1tr»ur,e quenra =vE,of, E crlr{Drçôns m rrcmmruo
Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidrs as demais condições
estipúadas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADÂ o valor global é
de R$ 17.36t,ü) (Dezessete mll trezentos e sessentt e oito reals), sendo este, produto dos
preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

Paúgrafo Pimeiro: A CONTRÂTADA emitini e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRAT ADA, em caso de
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Pardgrafo Segunda: O pagarrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADÂ
enconfra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Sectctaria da Receita Federat (Lei Federal n" 8.212191 e 74.333/21);

b) Certificado de Regulmidade do FGTS, fornecido pela Caüa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Iederal n" E.036/1990 e 14.333D1);

c) Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
t2.44O1201 t e I 4.333 I 2l);

d) Certidão Negativa de débitos. emitida pela Secretaria de Tributação do Estado. no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito parír com a Fazenda Municipal, da sede da licitante cu

domicilio, denho do seu prazo de validade;

üJ*Êilfdt, t+ê8 :. , 'r,.:. ',,:. .. -

Mediante expÍesso pedido da CONTRATADA, o presente eontrato poderá teÍ seus pÍeços
reajustados pelo IPCA - Índicc de Preços ao Coosumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o Eír icuÍso de I (rrn) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Panúgrafo Primebo: Deverá a CONTRATANTE verificar se âssiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno de Reajuste CoÍtratual definindo o percenttral de reajuste e novo valor do contrato,
ern periodo miíximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

i@@&,mla*rri.ga' :'-i ir ,

Sobre o valor da Prgstaçâo de serviçoslprodutos fomecidos objeto dÇste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenç5o do Imposto de Renda coüfofire percentuais
estabelecidos no mexo I da Inskução Normativa RFB ao 1234, de 1l al€ Jan€iro de 201 I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2O23, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoVProdutos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforrne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADÂ Beja is€nta da Retenção de Imposto de Renda,
deve.ra encamiohar emo coqjunto com a Nota Fiscal e.mitida as declarações constantes nos ane-xos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 084/2023, otr cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida"

clÁtíã*r,*.Qrmrra *.0*'*nEl&çrüs}eltúi*§ .''..:

4.1 - Os itens deverão ser entegues sÍn confoÍnidade com as condições contidas no Processo
Adm. n' 01712024 e pÍoposta comercial apresentada pela CONTRÂTADA, que originou este
conúato.
4.2 - Os Itens se.rão entregues no Munícipio de Capela do Alto Alegre e recehido por servidor
responsável designado pela unidade adminjstrativa eqüvalente da unidade solicitante, o qual
procedeú à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqú registrado só se dará após adotados, peio
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140 da Lei n." 14.133/21.
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4.3 - Em caso de divergência ente a OF e a Nota FiscaUFatura ou enúe os objetos efetivamente
entregues, o Fomecedor seÉ notificado para retiÍáJos imediatarnente, para adoção das
proüdências cabíveis.
4.4 - O üazo panr entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

conrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itan 4.4 poderá ser prorrogado, çando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra modvo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cl.dtril,LA ffiÂvA. DÁ DOrAÇ}O oRçAlErmiiffiA

As despesas decorentes deste contrato, correrão por contâ da seguinte dotação fixada na Lei
a Ânual:

g;Âusu,e fütr jDÂirGAnAI{ftÀsExrtrrr§

PaÍa este contrato não foram o<igidas garantias.

o.,iusur,r rúcmÍâ -,{iffi^Ç€Ê§ Drs Eá*r[s

I - Conctitui obrlg4ão de CONTRÂTÂÀITE:
a) Prestar as informagões e os esclarecimettos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste hsaumehto;
c) Efetuar os pagarnentos conforme disposto no contÍato;

II - Constltui obrigjção da CONTRATADA:
a) Respondo cm Í€lação aos seus empÍegados, se houver, pot todas as despesas decorentes da

execução do objeto, tais como: salirios, seguros de acidentes, tâxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-aansportes e outÍas exigênçias fiscais, sociais e Eabalhistas;
b) Responder por quaisquet danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo oa execução do conü:ato;
c) Comunicar à contsatante, poÍ escrito, quaisquer anormaüdades de caúter urgente, alem de

pÍestaÍ os esclarecinr€ntos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos origidos pela legislação ügentel
e) Comprometer-se a atender com pÍesteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
f) Entregar os Bcns/Serviços conforme definido em proposta comercial apreseatarla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante boda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificaçâo, na contratação direta;

clÁusula DúCIMA PRIMEIRÀ. DA ALTERAçÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério de Adminisfrçio:

a) Quando necessrária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por
devidamante jusúfi cado;

vo

PROJETO/ATIVIDÂDE ELEMENTODE
DESFE§A

FONTE DE
RECURSOS

óncÃorunvma»r

449052m - Equipsm€ os
e Material Pãme€ate

r.500.r 002
0610 - Fundo Municipal

de Saútde

10óó - Qualificação das

Insalações - Equipmentos,
Múiliário e Tecnologia da

Informação
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quanútativa do objeto
contratual ate o limite permitido por lei.

ll - Por ecordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de cxecução;
b) Necessrária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inarlequação das condições originárias;
c) NecessriLria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eqülíbrio econômico-financeiro inicial do confrato ern caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorr&rcia de fatos impreúsíveis ou
preüsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execuçào do contrato tal
como pactuado, respeitad4 ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pazúgafo Hmeimz A Coümtada obrig-se a aceitat, nss mesmas condigões desie contato, os

acréscimos ou zupressões efúudas ate limite de 257o (Vinte e circo por cento) do valor inicial do
Contrato.
PanúgrSo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADÂ em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de recstabelecimento do eqülíbrio econômico-
financeiro do contrato.

cr"iusuu nÉcrul sEGt I\[DA -DÂ nE§cÃ§Ão

Dar-seá a rscisão de pleno direito deste CoÍtato, independentem«rte de noüficação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses preüstas no aÍt. 137 da lei 14.133121, sern prejúzos das sanções

aplicáveis.

Parógafo Prineito: Ocorendo a rescisão s€m que haja ollpa da CONTRÂTADA, será esta

ressarcida dos prejulzos regularmente comprovados, terdo ainda direi0o ao pagamento devido pela
execução do Contsato até a sua re.scisão.

Panigafo Seguaú: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direio à prévia e ampla defesa;

cLÁusura nÉcIMA TTRCEIRA - DA roRÇa MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique terqorariamente impedido de cumpú.
total ou parcialmente, as suâs obrigações, devení comunica o fato imediat@ente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificaado por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarern os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da impoÍància correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderào entre si por aFaso decorrente de
força maior.

cr-Áusw,À oúcnu.l QUARTA - DAs PENALTDÂDES

A inexecução, parcial ou üotal, de qualçer das cláusúas contidas no contrato, sujeitaná a parte a
CONTRATADA à sanções previstas no artigo 156, I-ei n." 14.133121, gaiantindo a prévia e
defesa em processo administrativo,

la

§l'- A múta sení graduada de acordo com a graüdade da infração nos segu.intes limites;

)
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I. 0,5 % (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobÍre o valor da
parte do serviço não realizado

Il. 0,7 (SeÍe décimos por cento), sobre o valor da paÍe do se.rviço não realizadq pr,n cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se resêft? ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porvcntwa imposta em virnrde do descumprimento das condições ora
estipüadas;

§3"- As multas previstas nesta clausu.la niio tem caÍáter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRÂTADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outsas sançõcs previstas na ki 14.133121. deconentes d,s inÊações cometidas.

crÁusur,loúcrMÂ QUTNTA- Do FUrirDÁMDNTo rÀGÂL E CA§O§ OMr§SOS

O presente cofltrato rege-s€ pel'o disposto nas Leis Feder-ais n' l4-l33l2l e suas alterações
post€riores, constituindo aro jrnídico perfeito e conferindo às partes signarrárias de direito adquirido.

cIÁuSULe oÉ,cIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O pÍesente contrato passará a ügorar a partir de 2ll0Z?.024, coxn Énnino em 3l ll2/2l24, pdendo
ter seu prazo pÍoÍÍogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriorcs.

CT,ÁUSUT,A OÉCIMÂ SÉTIMA- FISCÁL IX) CONTRATO

Fica desigrado a Sr.'Ana Paúa Oliveira Rodrigues, Matsícúa n" 201102, cm o objetivo de

acompanhar, inspeciona, encaminhar e verificar a conformidade da execução d€ste contrato de

acordo com a Lei n' 14.133n1.

cr,Áusuu oÉcrMA orTAvA - rro FoRo

Fica eleito o foro do lúnicípio de Capela do Àlto Alcgre, em detrirnento de qualqrer outro por
mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao presente Contato.
Assim, por estâÍem justrs e acertadas, subscrevem as partes o pÍesêntÉ Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e form4 .lando+ oomo h e valioso, na pÍesênça de duas testemuúas.

Capela do AIto Alegre, Búia, 2l de Fevereiro de 2024,

ERW.AN
Sec. Muni de Saúde

Rep.S an Sousa
CONTRATADO

Testernuúas

,4r.^-; t n 5 cZ ':*,' ^?-Nome: r-l

CPF: O-r'EC 3qde3+l ---fu=4- 
,LJ-f '' .-f. nh""l

Nome: J

CPF:ae+t5 et'lç-ts3

ltlruh' tn [âsüü' .':dh.

Rú c,ülot

L c4: ff$ül'sh do,lacur1i ' ?r
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Compressor 40 Litros', silencioo, iscnto dc óleo -
Dênte.meíl

1 T'ND a R$ 3.302,00

Destiladora de água Cristofoli - 4 litÍos
/Í)iírrêr1cÃAc Fytêmâc íl v Á v Pl l-l v 11 v )7 A

cm.

Dimensóes da Caixa (L x A x P): 30,5 x 36 x 30,5
rTÍ1.

Peso Bruto: 4

J

ANEXOÚI\üCO

Klt Académlco Pnme 4 Peças - Unatus

Kit com I Micromotor IXI + I Conra Ânguto Xl
LT + I Peça Reta RXI + I Altâ Rotâção ÀXl NT

UND 02 RS 2.622,00 R$ 5.2,t4,00

hrsh Botton + lNéccssaire c I Lúrificantc.

R$ 6.604,00

IJND 02 Rs 2.760,00 R$ 5.520,00

it
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RESI]MO IX) CONTRATO N'O2I/2024

CotrtTTtente: FT,NDO MUI\IICIPÀI DE SAÚDE DE CÁPELA DO ALTO AIEGRE,
pessoa jurídic, d,e dircito público interno, CNPJ sob o n' I1286,393/fi[l-6E, com sede à Av.
Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do Alüo Alegre, Búia, neste ato representado
pelo, Sr. Erivan Sentos Silvq Gestor do Fundo Municipal.
Contretado: CARTEIJAI\ SOUSA ARAUJO inscrito no CNPJ sob o n" 40.t)66.4l7lOO0l-2E

- Rua Carlos Pires Daltro, n'. 177. carro Luiz Eduardo Magalhães, São José do Jacúpe, CEP:
4r' 698400, Fsta<lo da Bahia, repesenkdo pçlo §r Çafctif Sorrsa Arariin, inscrito no CPF n"
994.752.515-53 e CaÍeira de Idertitlade n' 892369477 SSP/BA.
Objeto: Âçisição dc cquipaorcrtos põô íraflú€nçãc c quali§ação do atcndimcnto cm Saúdc

Bucal da Secretaria Municipal dc Saúde.
l\ndrmentsçio Legal: Art 75 tncrso ll da lri n" l4.l33Do2l.
Velor do Contrato: R$ 17.36E,00 (Dezessete mil trezentos e sess€nta e oito reais).
Drta dr Assinatura: 21 de Fevereiro de 2024.
Vigêncie: 3l de Dezembro de 2024.
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Diório\Oficiol do ANO 2024. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
29 DE FEVERÉIRO DE 2024'ANO XIV' N" 03163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BAMUNlClPlo

-

RESUMO DO CONTRATO N" 021/2024

praÇa Joaquim Machado, N" 170, 1.AndaÊ Cenko, CeP:44 5FOOO, FoIo/taxl (75) 3690-2222, E-mail:prafeituradecapelâ@yehoo com

ã*uu

4

contratante: FUNDO MUNICTPAL DE S.lÚpn pr CAPELA DO ALTO ALECRE' pessoa juídica de direito

público intemo, CNPJ sob o n, r t 'zao.rs:looo t -e8, com sede à Av. Lomanto Jurrior, n. 230, Bairro: Centro, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato rep."."ntudo pelo, Sr' Erivan Sântos Silva' Gestor do Fundo Municipal'

Contratrdo: CARTETJAN soÚSe lnÀUfô inscrito no CNPJ sob o n" 40.966'417 t0001-28 - Rua Carlos Pires

Dattro, no. 177, câsa, f-ri, go"*ã" ú"g"ffta"s, Sao José d9 lac]rlee, 
CEP: 214'698-000' Esrado da.Bahia' representado

fJo si c*"i1"n Sousa Arado, inscritã no CPF n' gg4.7 52.515-53 e Carteira de Identidade n" 892369477 SSP/BA'

obieto: Aquisição a. 
"quipu."nãr- 

puru t Àt"nçao e qualificação do atendimento em Saúde Bucal da Secretaria

Municipal de Saúde.

i'undam€ntaçâo Legal: Art. 75 lnciso ll da Lei no 14'133n021'

Yttlor do Contrato:-R$ 17.368,00 (Dezessete mil trezentos e sessenta e oito reais)'

Data dâ Assinatura: 2l de Fevereiro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

Esie d@m.ito pode sor v6íficádo no end€ÍEço €Erônrco

Ssrema G6dlniâp - at!ál|zaÉo dEna do sslemâ _ v€ÍsàÔ 2024 _'l'igo Prcsíâma: Gl47 _ campo d€ ÀplicaÉor ao'o4

Ceíú@do do Rôg'siro dê P@gámâs de Conputadoí - Pí@6$ n'' BF 51 2017 00051q) _ NPI r4 L,rnr.tr !1rdí€ MP n' 2 200', * 
';y#"1 §Equer,irua r',, " - - c" ' ' dvs eúbrú' Bas'lêÍã '" *-" 

>



o2tÚ2r2i21 , 09:§ ConldtE RGeuhtidtda do ErÍipÍt0sdd

Cá,Í,xA
L '.!

Certlõcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
R.azão

40.966.417l000r-28

CARTEIJAI{ SOUSA ARAUJO 99475251553

RUA CARLOS PIRÉS DALTRO 177 CASA / LUIZ EDUARDO TíÀGALH / SAO

losE Do JACUIPE / BA / 44698-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i, o. i"i a,ore, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

;;;";; ;;ridentificada encontra'se em situação regular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Ceftlflcado não servlriá de prova- contra cobrança. de

ãrirãràt débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

El:
Endcrcço:

Validede:2710 1 I 2024 a 251 0Zl2O24

Certifl cação Úmcro: 2024012704161731727 197

Informação obtida em o2lozt2o24 09:55:02

A utilização deste Certificado para os fins.prevlstos. em

.onO-iáonã0" a verificação de autenticidade no site da

www.caEa.gov.br

Lei esta
Caixa:

hÍtps.//cúsúnâ{í.cãixa.gov.bÍtoomuHtpaggs/cú3{rn8Empl€gEdor'iC
í11
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CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 991f 525' 553

CAA: üN.üN.Eú1001'26
CN P J : 1 0.966-11 7 lünl'28
CNAE: ??1rr-ÜN)

RUÁ cÁatos PrRES DALlRO,lTf
cÁsÁ
LUIZ EOUARDO I'IAGALHÀES

. SAO JOSE DO JACU'PE - 8A

MUNrcIPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE
FAZENOA PÚBLICA MUNTCIPAL Data lmpressào 1411212023

CERTTOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

t{c 00000í3912023

Emlssâo: 1q1A2023

Valldâde: 13lO3nO24

EM CUMPRIMENÍo Ao DESPAcHo E)(ARAOO EM I-EI]Ç19 .PRorocoLADA 
NESÍE ÔRGÁO E'

RESSALVAOO O D|RE|TO On rrzÉNóriÚóirce r'rÚlrrcrper 
-oe 

INSCREVER E COER R olvloA§-QUE

VENHAM A SÉR APURÂDAS, CEN#iõô,'PiÃãôS OÊVIOOS FINS OE DIREITO' OUE' MANOANDO REVER

ó'd'i€ãi§rãõô'óirirübã'Àirve'rirê'r'- 
-õá-nE-panrrçAo vrntrtcou-sE A rNExrsrÊNcrA DE

DÊBtros RELAilvos r,"scnrçoà itliiÀ.'ê'pÀiú ôoNsien' óerÉnuruer ouE FossE EXTRAIDA EsrA

óÉÁirolo NeonrtvÂ oE TRIBUToS MUNlclPAls
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rNlsTÊruO DA FAZENDA
Sccretada da Rocrlt! Fcdcrtl do B7llll
PÍocuradoÍla€cral dr FrrGnd! Í{âclonrl

CERTIDÃO NEoATIVA DE DÉBtTOg RELAIWOS AOS TRIBUTOS FEDERAITi E À DÍVIOA
ANVA OA UN]ÃO

Nome: GARTEUAN SOUSA ARAUJO 99a7525í5Í!
cÍ{PJ : r10.966.t1í 71000í -2E

Ressalvado o diíôito de a Fazendá Nacional cobrer e inscÍeveÍ quaisquer dÍvidas de
responsebilidada do suieito passivo acima identiíicado que vierem a seÍ apuradas, é certifcado que

náo constam pêndências em seu nome, relaüvas a créditos tributáÍios administrados pela Secrataria

da Receíta Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) lunto à

Proojradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta csÍüdáo é yálida pafa o estebêlscimento meEiz e suas filiais o, no caEo de ente íodoratlvo, para

todos os órgãos e fundos públims da administragão direta a ele ünqllados. Refere-se à situaçáo do

sujêito p€súvo no âmtÍto da RFB e da PGFN e abrange-inclusiye es contribuições sociais preüstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. I 1 da Lêi no E.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta cortidáo está condicionada à veriílcação de sua autenticidade na Intemet, nos

endeÍeços <http://Ííb.gov.bP ou <htts:/ Ívww.pgín.gov.bÊ'

Certidão emiüda gÍatuitsínente coíyr base na Portaria Coniunto RFB/PGFN no 1.751, da 2t1012011.

Emitida às í3:46:5,6 do dia 1411212023 <hoÍa o datâ dê Bra6í[a>.

Válida alé 111eÉ,12024.

Código de conúole da certidâo: 307E.05§E'0032.FABA
Oualquer raôura ou emenda invalidará esto documento.



G,OVERNO DO ESTAIIO DA BAIIIA

SECRETARIADÂFAZENDA

Emissão: 021O2D024 09 :52

íEmltldr p.Í. e3 êÍeiro! do8 .rb. 113. íí.1da Lol 3.95€ dG íí dc dêzcmbro de í981 - Códlgo' 
TrlbÚárlo do Estado ds Bahia)

Certidáo N': 20240í!1803

Fica certiflcado que náo constam, até a presente data, pendências de resPonsabilidade da Pessoa ÍÍsica ou iurídica acima

identitcacta, relativas aos fibutos administrados poÍ esta Secretaria'

I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida

Ativa, de comp€tência da Procuradoria Gsral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a s9Í apurados posleriormente'

Emitida em O2tO2l2O24, conÍorme Poíaria no 9'lEr99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua

emissão

AUTENTTCTDADE OEsTE DocUmENTO PODE gER COmPROVAITA NAS INsPEÍORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERNET, lilO El{DEREçO lrtS://www.scíaz.ba.gov.br

Válida com a apresent8çáo conjunts óo cattáo oÍiginal de ínscriçáo no CPF o.r no CNPJ da

SlcíotâÍta da Rocôttâ Fcd8Íal do Ministério ds Fazsnda

RÁZÀO SOCIÂL

CARTEIJÂI! §OUSA AR.AUJO 99,í75251553

cl{PJ

40.966.41?/0001-26

rNscÊçÀo ESTADUA!

l7E.$5.6,1E

Págiúa t de I R elCríjdaoNegrtiva.rpt
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CERTIDãO NEGÀEI\,À DE DÉBIEOS ERABA'.HISTàS

Nome: CÀRTEfJAN SOUSA ARAUJO 994'15251'553 (MÀTRIZ E l'ILlAIS)
CNPJ: 40 .966.41'1 / 0001-28
Certidão n": 4 4389539 / 2023
Expedição : 29 / 08 / 2023 , às 06:55:52
Validade: 25/02/2024 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que CÀBÍEtiIÀll §OUSA ÂRAITJO 99{75251553 (l'lâIRI Z E SIL!ÀIS),
inscrito(a) no CNP\I sob o no t|O.966.4L1 /O001-28, NÃo CoNStÀ como

inadimplente no Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiLida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' 12,440/201L e

13.46'1 /2077 | e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídrca, a Certidâo atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus est abe Ie cimentos, agências ou filiais.
A ace-iLação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no PortaI do Tribunal Superior clo Trabalho na
Internet (ht.tp: / /wuw. tst. jus,br) .

CertÍdão enitida gratuitamente,

TNFORIaçÃO IIíPORTÀ!|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇáo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ih i mento s prev.idenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
drsposição legal, contiver força execuLiva.
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